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EDITAL nº  347 /2020 

 
PARA SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

 
 

EDITAL PARA EXAME DE SELEÇÃO PÚBLICA 
PARA ACADÊMICOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
DIREITO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
DEVIDAMENTE CONVENIADAS COM A 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 
 
No uso de suas a t r i bu ições lega is , a Promotora de Jus t i ça , Douto ra  
Luana Cimet ta Cançado, t i tu la r na 1ª Promotor ia de Just i ça de Bom 
Despacho, to rna púb l i co que se encont ram aber tas , no per íodo de 
21 /10 /2020 a 05/11 /2020 as inscr i ções para a se leção púb l ica  
des t inada ao preench imento de 01 (uma) vaga de es tag iár io de pós-
graduação em Di r e i to de Ins t i tu i ções de Ens ino dev idamente  
conven iadas , nos t ermos da Le i Federa l nº 11 .788 /2008,da Reso lução 
CNMP nº  42 /2009,  da Reso lução  PGJ nº  30 /2018 e  des te  Ed i t a l .   
 

1 .  Das Vagas 

 

A se leção púb l i ca regu lada por es te Ed i ta l  des t ina -se ao 
preench imento de 01 (uma) vaga de es tag iá r io de pós -graduação em 
Di re i to ex is ten te na 1ª Promotor ia de Jus t i ça de Bom Despacho/MG,  
por  um per íodo  máx i mo de  02  (do is )  anos .  

 

2 .  Da  bo lsa -aux í l i o  

 

O cand ida to aprovado fa rá jus à bo lsa -aux í l io no va lo r de R$ 
1205,00 (mi l  duzen tos e c inco rea i s ) e a aux í l io - t r anspor te no 
va lo r de R$ 9,00 (nove rea is ) por d ia de a t i v idade efe t i vamente  
exerc ida .  

 

3 .  Dos  requ is i tos  para  a  nomeação 

 

 Para  tomar  posse  à vaga ,  o  in te ressado deverá :  

 

 a)  se r  bachare l  em Di re i to ;  

 b) es ta r f requentando curso de pós-g raduação em Di re i to em 
i ns t i tu i ções de ens ino dev idamente reg is t rada nos órgãos  
competen tes e conven iadas com a Procurador ia -Gera l de Jus t iça , cu jo  
pro je to  pedagóg ico  de  curso  de  pós -graduação tenha p rev isão   de  
es tág io ;  
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 c ) te r d ispon ib i l i dade de 05 (c inco)  horas d iá r ias , no per íodo  
da ta rde , de segunda a sex ta - fe i ra , no horár io das 13:00 às 18:00  
horas .  

 d) te r conduta compat íve l com o exerc íc io das a t r ibu iç ões de 
es tag iá r io  do  Min is té r io  Púb l i co .  

3 .1 . O es tág io poderá ser conced ido por a té 02 (do is) anos , nos  
te rmos da Le i 11 .788 /2008, desde que o es tag i ár io es te ja  
f requentando regul a rmente curso de pós -graduação em Di re i to ,  
reconhec ido pe lo MEC, cu jo con teúdo do pro je to pedagóg ico es te ja  
re lac ionado às  a t i v i dades  de  es tág io .  

 

4 .  Das  Insc r i ções 

 

4 .1 . As insc r i ções serão rea l i zadas no per íodo de 21/10 /2020 a 
05 /11 /2020, obedeci da à leg is lação v igen te , reso luções e normas 
cons tan tes  nes te  edi ta l .  

4 .2 . Para requerer  sua insc r i ção , o cand ida to deverá encaminhar o  
ped ido para o endereço e le t rôn ico p jbomdespacho@mpmg.mp.br , aos  
cu idados  de  Jaque l i ne ,  in fo rmando:  
 
a) nome comple to ;  
b) da ta  de  nasc imento ;  
c )  número de documento de iden t idade (cu jo or ig ina l será usado para  

a  rea l i zação  da  p rova) ;  
d) endereço  e le t rôn ico (e -ma i l )  e  te le fones  de  con ta to ;  
e) i ns t i tu i ção  de  ens i no  e  curso  em que es tá  mat r i cu lado ;  
f )  i n fo rmação da exper iênc ia ju r íd ica , se possu i r ,  com o nome da 

en t idade ,  o  per íodo de  a tuação e  a  função  assumida ;  
g) i nd icação da experi ênc ia acadêmica , se possu i r ,  com o nome da 

i ns t i tu i ção ,  o  per í odo de  a tuação e  a  função  assumida .  
 
4 .3 O ped ido de i nscr i ção encaminhado sem os i tens a,  b , c ou d  
será  descons iderado.  
 
4 .4 Para a so lução de qua lquer prob l ema na inscr i ção , o cand ida to  
deverá  en t ra r  em con ta to  pe lo  te le fone (37)  3521 -4391.  
 
4 .5 . É de responsab i l i dade do candi da to a manutenção do e -ma i l ,  
te le fone e dados cur r i cu la res a tua l i zados , para v i ab i l i za r os  
con ta tos  necessár ios .  
 
4 .6 . A insc r i ção i mpl ica rá o conhec i mento e a ace i tação das normas 
prees tabe lec idas  do ce r tame.  
 
4 .7 . A cons ta tação,  em qua lquer época , de ausênc ia de convên io , de  
i r regu la r idades , i nexa t idão de dados ou fa ls idade de qua lquer  
dec la ração na inscr i ção , imp l i ca rá a e l im inação do cand ida to ,  
cance lando-se sua insc r i ção e anul ando-se todos os a tos de la  
decor ren tes ,  sem pre ju ízo  das  sanções  c iv i s  e  pena is  cab íve is .  

mailto:pjbomdespacho@mpmg.mp.br
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4 .8 . Es te Ed i ta l ,  con tendo o programa e a Reso lução PGJ nº 30/2018,  
f i ca rá à d ispos ição para consu l ta na sede do Min is t ér io Púb l ico  
Estadua l des ta comarca , rua Faus t i no Te ixe i ra , nº 91 , 2º andar ,  
Cent ro , Bom Despacho/MG (Fórum loca l  – Secre ta r ia da 1ª Promotor ia  
de  Jus t i ça ) ;  

 

5 .  Do  p rocesso  de  Se leção 

 

5 .1 . O processo de se leção compreenderá uma prova d i scu rs iva /peça  
prá t i ca , de cará ter e l im ina tó r io e c lass i f i ca tó r io , envo lvendo os  
temas cons tan tes  no Anexo  I  des te  Ed i t a l .  

5 .2 . A prova será ap l i cada no d ia 12 /11 /2020, das 14:00 às 16h30 ,  
no Fórum loca l ,  s i t uado na Rua Faus t i no Te ixe i ra , nº 91 , 2º andar ,  
Cent ro ,  Bom Despacho/MG. 

5 .3 . Para a rea l i zação da prova , o cand ida to deverá comparecer ao  
l oca l p rev is to com no mín imo 30 ( t r i n ta ) minu tos de an tecedênc ia ,  
munido do or ig ina l  do documento de i den t i f i cação , comprovante de 
i nsc r i ção , cane ta es fe reográ f i ca de t i n ta azu l ou preta , láp is e  
bor racha .  

5 .4 . Duran te a real i zação das provas,  será ado tado o proced imento  
de iden t i f i cação c iv i l  dos cand idatos , med ian te ver i f i cação do 
documento  de  iden t i dade e  da  co le ta  da ass ina tu ra .  

5 .5 . Não será admit ida a en t rada no rec in to da prova do cand ida to  
que: (a ) não es t i ver mun ido do or ig i na l do documento de iden t idade;  
(b )  que  se  apresen tar  após  o  horá r io  i nd icado  para  in íc io da  p rova .  

5 .6 .  Será  exc lu ído  do  exame o  cand ida t o  que :  

a)  se  negar  a  ser  i dent i f i cado ,  nos  termos do  i t em 5 .4 ;  

b) se re t i ra r do rec in to duran te a rea l i zação das provas sem a 
dev ida  au to r i zação ;  

c ) fo r co lh ido em f lagran te comun icação com out ro cand ida to ou 
pessoa es t ranha, por escr i to ou qua lquer ou t ra fo rma, ou que 
u t i l i za r no tas , l i v ros , impressos ou qua lquer me io de consu l ta não 
au to r i zada ;  

d) es t i ve r por tando ou fazendo uso de qua lquer t ipo de equ ipamento  
e le t rôn ico  de  comuni cação ;  

e) desrespe i ta r os ap l i cadores de prova , seus aux i l i a res , ou t ra  
au to r idade  p resen te ou  qua lquer  dos  p l e i tean tes  à  vaga  do es tág io ;  

5 .7 O cand ida to terá o prazo máx imo de 2 horas e meia para conc lu i r  
a  p rova .  

 

6 .  Da  ava l iação  da  prova  e  c lass i f i cação  dos  cand ida tos 

 

6 .1 . O processo de se leção compreenderá uma prova teór ica , de  
cará te r e l im ina tó r i o e c lass i f i ca tór io , composta por  02 (duas)  
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ques tões d iscurs ivas /p rá t i cas , e te rá o va lo r de 100 (cem) pontos ,  
va lendo 50  (c inquenta )  pon tos  cada  ques tão .  

6 .2 . A no ta f inal  do cand ida to cor responderá à soma das notas  
ob t idas  nas  ques tões  d isser ta t i vas .  

6 .3 . Será reprovado o cand ida to que não obt ive r o mín imo de 70% 
(se ten ta  por  cen to )  do  to ta l  dos  pon tos  d is t r ibu ídos .  

6 .4 . A c lass i f i c ação será ob t ida pe la ordem decrescen te da 
pontuação obt ida pe los cand ida tos aprovados , que serão nomeados 
para ocupar a vaga d ispon ib i l i zada ,  obedecendo-se est r i tamente a  
essa  o rdem. 

6 .5 . Para a rea l i zação da prova ,  será permi t ida a consu l ta a  
d ip lomas normat i vos (cód igos secos sem qua lquer ano tação fe i ta pe lo  
cand ida to ) ,  bem como a toda Leg is l ação cons tan te no anexo I do  
ed i ta l .  

6 .6 . O cand ida to que de qua lquer f orma se iden t i f i c ar na prova  
escr i ta será au tomat icamente e l im inado do cer tame, sendo somente  
admi t ida  a  inserção do  número  de  insc r i ção  nos  campos adequados .  

6 .7 . No caso de empate na pon tuação,  te rá pre fe rênc ia ,  na segu in te  
ordem,  o  cand ida to  que:  

 a)  t i ve r  ma io r  idade .  

6 .8 . A d ivu lgação do resu l tado será a f i xada no quadro de av iso da 
1ª  Promotor ia  de  Jus t i ça ,  no  d ia  24 /11/2020 .  

6 .9 . O recurso cont ra o resu l tado do processo se le t i vo deverá ser  
apresen tado fundamentadamente , em até 3 ( t rês ) d ias a conta r da sua 
d ivu lgação,  pe lo  mesmo meio  e le t rôn ico u t i l i zado  na  insc r i ção .  

6 .10 . O resu l tado f i na l (após aná l i se dos recursos) será a f i xado no 
quadro de av isos da 1ª Promotor ia de Jus t i ça no d ia 14/12 /2020 e  
d ivu lgado no  Por ta l  do  MPMG. 

6 .11 . Poderá ser  fe i ta en t rev is ta,  de cará te r e l i minató r io e  
c lass i f i ca tó r io , a cr i té r io da un idade rea l i zadora do processo de 
se leção , sendo que as regras para t an to devem ser info rmadas aos  
cand ida tos  an tes  da rea l i zação  da  p rova .  

 

7 .  Da  Convocação 

 

7 .1 . O cand ida to c lass i f i cado será convocado, observando-se a 
c lass i f i cação ,  con f orme d ispos to  no  i t em 06  des te  Ed i ta l .  
 
7 .2 . A convocação of i c ia l  se rá fe i ta por meio do endereço  
e le t rôn ico  in fo rmado na  insc r i ção .  
 
7 .3 . Após convocação, o cand ida to t erá o prazo de 2 (do is ) d ias  
ú te is  para  se  man i f es ta r ,  podendo:  
 
a) ace i ta r  a  vaga  o fe r tada ;  
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b) so l i c i ta r a rec lass i f i cação para o ú l t imo lugar do cadast ro de 
reserva ;  

c )  des is t i r  do processo se le t i vo e ser  au tomat icamente exc lu ído do 
cadas t ro  de  reserva.  

 
7 .4 . Em caso de recusa , rec lass i f i cação ou des is t ênc ia , será  
convocado para a vaga o cand i da to segu in te na ordem de 
c lass i f i cação .  
 
7 .5 .  A  des is tênc ia  t ra tada  no  i tem 7 .3. c  é  i r re t ra táve l .  
 
7 .6 . Será cons iderado des is ten te o cand ida to que não responder a  
convocação no  p razo es t ipu lado  no  i tem 7 .3 .  
 
7 .7 . A un idade demandante do preenchimento da vaga poderá rea l i za r  
en t rev is ta com o cand ida to convocado,  sem pre ju ízo da c lass i f i cação  
des te  no  p rocesso  se le t i vo .  
 
7 .9 . Caso ace i te a vaga ofe r tada , o cand ida to deverá apresen ta r -se ,  
no prazo de 10 (dez) d ias con tados da data da convocação no 
endereço  c i tado  no  i t em 5 .2 . ,  mun ido  dos  segu in tes  documentos :  
 

a) documento comprobató r io a tua l i zado de regu la r idade esco la r ,  
emi t ido pe la ins t i tu ição de ens ino ,  com in fo rmação do tema, do  
prazo de duração ou da ta es t imada para encer ramento do curso de 
pós-graduação;  
b) comprovante  de  co lação  de  g rau  no  curso  de  D i re i to ;  
c )  fo rmu lá r io de so l i c i tação de nomeação (mode lo d ispon íve l no  
Por ta l  do  MPMG);  
d) dec la ração pessoa l  de d ispon ib i l i dade de horár io , inexi s tênc ia  
de  an tecedentes  c r i mina is  e  compromisso  de  não -advocac ia ;  
e) cóp ia  da  car te i ra  de  iden t idade  e  do  CPF;  
f )  número  da  con ta  cor ren te  ou  un ive rs i tár ia  no  Banco  do  Bras i l ;  
g) cóp ia  de  comprovante  de  endereço ;  
h) exame méd ico  admissi ona l ;  
i )  comprovante de l i cenc iamento pro f i ssi ona l jun to à Ordem dos 
Advogados  do  Bras i l ,  caso  tenha a  inscr i ção .  
j )  Foto d ig i ta l ,3x4cm,em fo rmato JPG, fundo branco e reso lução  
mín ima de  200  dp i .  

 
7 .10 . A lém dos documentos ac ima menc ionados , o es tag iá r io deve  
prov idenc ia r qua t r o v ias do te rmo de compromisso e p lano de es tág io  
(mode lo d ispon íve l  no Por ta l  do MPMG), a serem ass inados pe la  
i ns t i tu i ção de ensi no , pe lo superv isor do es tág io e pe lo própr io  
acadêmico .  
 
7 .11 . A fa l ta de qua lquer um dos documentos a que se re fe rem os  
i t ens 7 .9 e 7 .10 i mpl ica rá a não nomeação do cand ida to aprovado e à  
des is tênc ia tác i t a , ocas ião em que será chamado o cand ida to  
segu in te  na  o rdem de  c lass i f i cação .  
 
8 .  Das  D ispos ições  F ina is  
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8 .1 . Es te Ed i ta l  e a Reso lução PGJ nº 30 /2018 f i ca rão à d ispos ição  
para consu l ta na un idade rea l i zadora do presen te processo se le t i vo ,  
no segu in te endereço : 1ª Promotor i a de Jus t iça , s i ta no Fórum 
l oca l ,  rua Faus t i no Te ixe i ra , nº 91, 2º andar ,  Cent ro , Bom 
Despacho/MG. 
 
8 .2 . O prazo de va l idade des ta se leção púb l i ca é de 1 (um) ano,  
pro r rogáve l por i gua l per íodo , contado da da ta da d ivu lgação do 
resu l tado  f ina l  da  se leção .  
 
8 .3 . As nomeações serão fe i tas para in íc io das a t i v idades,  
observados  os  p razos  p rev is tos  na  Resol ução  PGJ nº  30 /2018.  
 
8 .4 . Todas as ins t ruções , convocações e av isos re la t i vos à se leção  
reg ida por es te Ed i ta l  se rão d ivu l gados na pág ina do Min is té r io  
Púb l i co do Estado de Minas Gera is , por meio do l ink  
h t tp : / /www.mpmg.mp.br /acesso-a - in fo rmacao/es tag ios ou obt idas  
d i re tamente na 1ª Promotor ia de Jus t i ça de Bom Despacho ou pe lo  
te le fone  (37)  3521-4391.  
 
8 .5 . A insc r i ção i mpl ica rá o conhec i mento e a ace i tação , por par te  
do cand ida to , do que de te rmina as leg is lações v igen tes de es tág io ,  
as Reso luções da Procurador ia -Gera l de Jus t i ça do Estado de Minas  
Gera is  e  es te  Ed i ta l .  
 
8 .6 . A con t ra tação de cand ida to aprovado dependerá da conven iênc ia  
para  o  M in is té r io  Púb l i co  do  Es tado  de M inas  Gera is .  
 
8 .7 .  Os  casos  omissos  serão  reso lv idos pe lo  D i re to r  do  Ceaf .  

 
 
 
 

Bom Despacho,  20  de ou tubro  de  2020.  
 

 
Edson R ibe i ro  Baeta 

Procurador  de  Jus t i ç a 
Di re to r  do  Ceaf  

 
 

Luana C imet ta  Cançado 
Promotora  de  Jus t i ça 

Responsáve l  pe lo  Exame de Se leção  Púb l i c a 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.mpmg.mp.br/acesso-a-informacao/estagios
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Anexo  I  -  P rograma das  Provas 
 
I  -  D IREITO CONSTITUCIONAL  
-  P r inc íp ios  Cons t i tuc iona is ;  
-  D i re i tos  e  Garan t i as  Fundamenta is ;  
-  M in is té r io  Púb l i co ;  
-  Admin is t ração  Públ i ca ;  
 
 
I I  -  D IREITO PENAL 
-  P r inc íp ios  de  D i r e i to  Pena l ;  
-  Fa to t íp ico . Ação e Omissão . Re lação de causa l idade .  Resu l tado .  
T ip ic idade . Ten tat i va . Des is tênc ia  vo lun tá r ia e ar repend imento  
e f icaz .  Ar repend imento  pos te r io r ;  
-  Cu lpab i l i dade pena l .  Coação i r res i s t íve l .  Obed iênc ia h ie rá rqu ica .  
Descr im inan tes  pu tat i vas .  Er ro  de  p ro i b ição ;  
-  Concurso  de  agentes .  Au to r ia  e  par t i c ipação .  Das  Penas ;  
-  Concurso  de  c r imes ;  
-  Ex t inção  da  pun ibi l i dade :  causas  e  prazos ;  
-  Cr imes  con t ra  a  v i da .  
-  Cr imes  con t ra  pa t r imôn io 
 
 
I I I  -  D IREITO CIVIL 
-  Par te  Gera l ;  
-  Do  D i re i to  de  Famí l i a ;  
 
 
IV  -  D IREITO PROCESSUAL PENAL 

-  Do  inquér i to  po l i c ia l ;  
-  Da  ação  pena l ;  
-  Da  competênc ia ;  
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-  Da  p rova ;  
-  Do  Min is té r io  Públ i co ;  
-  Da  p r i são ,  das  med idas  cau te la res  e  da  l ibe rdade p rov isór ia ;  
 
 
V -  D IREITO PROCESSUAL CIVIL 
-  Ju r i sd ição  e  ação;  
-  Das  par tes  e  dos  procuradores ;  
-  Dos  a tos  p rocessua is ;  
-  Da  fo rmação,  suspensão e  da  ex t inção do  p rocesso ;  
 
 
VI  –  LEGISLAÇÃO ESPECIAL 
 
-  Le i  8 .078 /90  (Códi go  de  Defesa  do  Consumidor ) ;  
-  Le i  7 .347 /85  (Le i  da  Ação C iv i l  Púb l i ca ) ;  
-  Le i  11 .340 /2006 – (Le i  Mar ia  da  Penha)  
-  Le i   9 .099 /95  –  ( Ju izados  Espec ia is  Cr im ina is :  a r ts .  60 a  97)  
-  Le i  9 .605 /98  –  (Le i  de  Cr imes  Ambienta is )  
-   Le i  7 .210 /84  –  ( Execução Pena l )  
-  Le i  11 .343 /2006 – (Le i  de  Tóx icos)  
-  Le i  9 .605 /98 .503 /97  (Le i  de  T râns i to -Dos  c r imes  de  t râns i to )  
-  Decre to - le i  3688 /41  (Le i  de  Cont ravenções  Pena is )  

 

 


